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PROJETO DE LEI Nº 030/2025, DE 08 DE ABRIL DE 2025 
 

 

"Institui o Novenário de São Francisco de Assis, como 
Evento Oficial do Calendário Municipal, e dá outras 
providências”. 

 

A Câmara Municipal de Delmiro Gouveia, no uso de suas atribuições legais, 

aprova:  

Art. 1° - Acha-se estabelecido no Calendário Oficial de Eventos do Município de 
Delmiro Gouveia o “Novenário de São Francisco de Assis”, que é anualmente celebrada 
na semana de 25 de setembro à 04 de outubro, no Distrito de Barragem Leste.  

  

Art. 2° - O Novenário passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos da Cidade de 
Delmiro Gouveia.  

  

Parágrafo Único – O dever de regulamentar o Novenário de São Francisco de Assis, 
será da Paróquia de São Francisco de Assis, no Distrito de Barragem Leste.  

  

Art.3º - Esta Lei entra em vigor na data da sua promulgação.  

  

Art.4º - Revogam-se as disposições contrárias.  

  

Sala das Sessões, 08 de abril de 2025. 
 
  

  

Carlos Gabriel Varjão Correia da Silva 

Vereador – PSB. 
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Senhor Presidente, 

Senhoras Vereadoras e Senhores Vereadores, 

  

A proposta apresentada tem a pretensão de inserir no Calendário Municipal da 

cidade de Delmiro Gouveia, o Novenário de São Francisco de Assis, que ocorre 

anualmente no Distrito e Barragem Leste, neste Município¸ por ser um importante 

evento com a participação dos milhares de fiéis católicos da nossa cidade. 

  

O festejo de São Francisco de Assis, padroeiro do nosso maior Distrito é 

celebrado em duas esferas: religiosa e o social. Tem início no dia vinte e cinco de 

Setembro e se estende até o dia 04 de outubro, dia de São Francisco de Assis, o Santo 

protetor dos animais e Padroeiro da Ecologia.  

 

No dia 04 de outubro também é comemorada a data de descobrimento do maior 

rio desse pais, que banha nossas margens e que leva o nome do São Francisco, 

também é realizada a celebração de encerramento. 

   

Durante esses dias são realizados diversas atividades no âmbito religioso, muitas 

pessoas tem a devoção de participar do novenário agradecendo por suas graças 

alcançadas. Já no âmbito social movimenta toda a região com a presença de milhares 

de visitantes, bem como, com venda de comidas típicas.   

 
 Dessa forma, com o objetivo de celebrar um padroeiro tão importante para o 

Distrito de Barragem Leste, espera-se a aprovação do presente pelos demais 

vereadores. 

   
 
 

 

Carlos Gabriel Varjão Correia da Silva 

Vereador – PSB. 
 


